LEI Nº 5.702 – DE 20 DE FEVEREIRO DE 2006
Institui o Mapa da Infância e dá outras providencias.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no município de Patos de Minas o cadastro de indicadores sócio-econômicos, de saúde e educacional das crianças de 0 a 6 anos, denominado Mapa da Infância, com os seguintes registros:

I  - Indicadores sócio-econômicos:

a) percentagem de criança de 0 a 6 anos em domicílio cujo chefe tem renda de até 1 salário mínimo;










b) percentagem de crianças que possuem pais analfabetos;


c) percentagem dos domicílios que possuem água tratada, discriminada por regiões e zona rural e urbana;
d) percentagem de domicílios atendidos por rede de esgotos;

e) casos de trabalho infantil irregular.  
II – Indicadores referentes à vida e a saúde:

a) taxa de mortalidade infantil;

b) taxa de mortalidade neonatal;    
c) incidência de doenças imunopreveníveis, tais como, poliomielite, sarampo, tétano, coqueluche, rubéola, casos confirmados e números de óbitos, por região do município;

d) taxa de mortalidade materna;

e) percentagem de criança com esquema básico de imunização no primeiro ano de vida contra DPT, BCG, pólio e sarampo;

f) percentagem de partos hospitalares discriminados por modalidade: normal, cesariana, e uso de fórceps;   
g) total de gestantes com atendimento na rede pública, por meio do Sistema Único de Saúde – SUS, com número de consultas;

h) percentagem de partos realizados em menores de 18 anos de idade, por faixa etária;

i) percentagem populacional de menores, por faixa etária;

j) percentagem de crianças com baixo peso ao nascer;

k) percentagem do orçamento municipal investido em saúde;

l) percentagem do orçamento municipal investido no saneamento básico;

m) número de casos de morte violenta de criança e adolescentes.      
III – Indicadores educacionais:

a) taxa de matrícula de crianças de 0 a 6 anos de idade na rede de ensino pré-escolar, creche ou escola de educação infantil;
b) taxa de matrícula de crianças na 1ª série do ensino fundamental;

c) taxa de escolarização de crianças de 07 a 14 anos de idade;

d) percentagem de evasão no ensino fundamental nas escolas da rede municipal de ensino;

e) taxa de analfabetismo até 17 anos de idade;

f) percentagem de salas de aula com mais de 35 alunos.

g) número de vagas oferecidas na rede pública para crianças portadoras de necessidades especiais.

Art. 2º Caberá a Prefeitura Municipal sistematizar e publicar a cada 06 (seis) meses, na imprensa oficial do município, o Mapa da Infância. 

§ 1º Anualmente a Prefeitura Municipal publicará e enviará a Câmara Municipal, para apreciação, um relatório geral com a evolução dos indicadores que compõe o Mapa da Infância contendo a análise dos técnicos especializados membros dos Conselhos Municipais da Criança e Adolescente, da Saúde e da Educação. 

§ 2º  O relatório anual do Mapa da Infância deverá ser encaminhado ainda para todas as escolas da rede pública, municipais e estaduais. 

Art. 3º A Prefeitura Municipal de Patos de Minas poderá inserir outros indicadores além dos relacionados nesta Lei para incrementar o Mapa da Infância. 

Art. 4º No relatório anual enviado a Câmara Municipal, a Prefeitura Municipal de Patos de Minas deverá apresentar as metas a serem atingidas para o período seguinte, assim como os indicadores ideais, de acordo com os padrões internacionais. 

Art. 5º O Prefeito Municipal deverá constituir um grupo de trabalho, dentre os servidores municipais, para sistematizar e coordenar a elaboração periódica do Mapa da Infância. 

Art. 6º A Prefeitura Municipal de Patos de Minas regulamentará esta lei, no que não for auto-aplicável, no prazo de trinta dias a contar de sua vigência. 

Art. 7º As despesas decorrentes para a execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 20 de fevereiro de 2006, 116° ano da República e 137° ano do Município
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